PORTARIA N° 510 DE 28 DE DEZEMBRO DE1983
(Publicada no Diario Oficial d29/12/1983)

Dispdes sobre parcelamento deébito tri butario.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas
atribuicdes, e tendo em vista a necessidade deeéstar procedimentos padronizados com
vista & concessdo de parcelamento de débito tribugd ao respectivo controle, por
processamento eletrénico de dados,

RESOLVE

Art. 1° O pedido de parcelamento de débito tributario $em&alizado pelo
“Requerimento de Parcelamento de Débito” (Anexoe lfevera ser protocolizado na
reparticdo fazendaria do domicilio fiscal do regnés.

Paragrafo Unico. No caso de parcelamento de Divida Ativa, o
requerimento devera ser apresentado:

1. & Procuradoria Fiscal, quando o requerente tiveéoricilio fiscal na area
das Delegacias Regionais da Fazenda de SalvadoSendes Filho;

2. nos demais casos, ao Promotor Publico ou ProcuFasical que representar
a Fazenda Estadual, o qual, apés o deferiment@menbara o expediente a Delegacia
Regional da Fazenda correspondente.

Art. 2° Ao requerimento serdo anexados 0s seguintes dotosnen

| — Documento de Arrecadacdo Estadual — DAE MOD.u& ¢pmprove o
recolhimento inicial equivalente ao minimo de 1@#z(por cento) do débito atualizado até a
data do pedido;

Il — Demonstrativo de Débito e Crédito do ICM (AneXoréferente aos 10
(dez) meses imediatamente anteriores ao pedido;

Il — Balanco Geral do ultimo exercicio financeiro.
§ 1°Dispensa-se a exigéncia:

a) no caso de parcelamento de débito tributario ittsenn Divida Ativa, do
Demonstrativo de Débito e Crédito do ICM e o BataGeral;

b) no caso de parcelamento de débito originario donegle estimativa, do
Balanco Geral.

§ 2°Os calculos para recolhimento da parte inicial,qde trata o inciso |
deste artigo, terdo por fonte de consulta o doctore origem do crédito tributario, ou seja,
Auto de Infracdo, Notificacdo Fiscal, Denuncia Egpaea de Deébito Tributério ou Certiddo
de Divida Ativa.

Art. 3° No caso de parcelamento de débitos relativos a ratise
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documentos, sera utilizado o “Anexo ao Requerimeetd’arcelamento de Debito” (Anexo
[1) cujos valores serdo totalizados no RequeriméAhexo ).

Paragrafo unico. O DAE MOD. 2 ser& preenchido com o valor da parcela
totalizado no Requerimento (Anexo |) cujo nimervelé constar no campo “Documento de
Origem” do DAE, sendo que os numeros dos respectiecumentos de origem do crédito
tributario serdo indicados no campo de “Informa@esplementares”.

Art. 4° Quando do recolhimento inicial, deverd ser espmaif®h no DAE
MOD - 2 a rubrica de receita “ICM — Recolhimentacial do Parcelamento”, o codigo 1925
e a parcela 00/00, nas demais modalidades deaateparcelamento, serdo discriminadas as
rubricas constantes em Tabela de Receita que intefistema de Arrecadacao.

Art. 5° O débito tributario serd atualizado mediante aizatiio do
“Demonstrativo de Débito Atualizado” (Anexo V).

Art. 6° A fixacdo do numero de parcelas dependerad da andéissituacao
econdmico-financeira do requerente, verificadaiprmeédio do Demonstrativo de Débito e
Crédito do ICM, do Balanco Geral e as parcelasosen&ontradas na “Tabela de Fixagéo de
Parcelas” (Anexo V).

8 1° Nos casos de parcelamento de débito de contribuiateegime de
estimativa ou inscrito em Divida Ativa é dispensa@malise de que trata este artigo.

8 2°Apura-se 0 numero de parcelas:

1. no caso de débito de contribuinte do regime normatontrando-se os
indices de proporgéo do débito e de liquidez;

2. em se tratando de débito originario do regime tienatva, encontrando-se
o indice de proporcédo do débito;

3. no caso de Divida Ativa, segundo a constatacdo idhilidade do
cumprimento da obrigacéo.

Art. 7° Serd aplicado, sobre o débito tributario atualizadobjeto do
parcelamento, um fator fixo, conforme Tabela de Amacao baixada pelo Secretario da
Fazenda.

Art. 8° Considerando que parcelamento é forma de pagameto,
documentos relativos ao parcelamento concediddarémardo um processo independente, e
sim, integrardo, como pecas, 0 respectivo processo.

Art. 9° Apés o deferimento do parcelamento de débito n&crito em Divida
Ativa, o processo devera ser remetido, no prazd deinco) dias contados da data do
deferimento, & Coordenacgéo de Arrecadacao.

Paragrafo Unico. Em se tratando de débito inscrito em Divida Atiea,
processo permanecera na Procuradoria Fiscal seentfeas Delegacias Regionais da
Fazenda de Salvador e de Simdes Filho, ou na tespBEREF nos demais casos.
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Art. 10. Ressalvados os ja inscritos em Divida Ativa, oolhementos do
deébito tributario, objeto do parcelamento, ser&iuaidos no dia 22 (vinte e dois) de cada
més, sendo que a primeira parcela tera seu venmmenmés subsequente ao deferimento
do pedido.

Art. 11. O controle do parcelamento de débito sera efetuado:

| — pela Coordenacdo de Arrecadacdo do Departamentdddhinistracdo
Tributéria, relativamente aos parcelamentos dederad partir de 1° de janeiro de 1984, salvo
os referentes a débitos inscritos na Divida Ativgo controle cabera a Procuradoria Fiscal.

Il — pelas respectivas reparticdes concedentes, mefee®s parcelamentos
deferidos até 31 de dezembro de 1983.

Paragrafo uUnico. Os pedidos de parcelamento ndo decididos até 31 de
dezembro de 1983 deverdo obedecer ao dispostoRsaaia.

Art. 12. Apos a quitacdo do parcelamento de débito tnitmyta Coordenacéo
de Arrecadacdo fard retornar a reparticdo de origemespectivo processo fiscal para
homologacéao e arquivamento.

Art. 13. Nos casos de interrupcdo do pagamento do délitoelpdo a
Coordenacdao de Arrecadacdo encaminhara o procéssal para inscricdo em Divida
Ativa.

Art. 14. Esta Portaria entrard em vigor em 1° de janeird 384, revogadas
as disposi¢cdes em contrario.

ANEXO |
REQUERIMENTO DE PARCELAENTO DE DEBITO

ANEXO || ,
DEMONSTRATIVO DE DEBITO E CREDITO DO ICM
(ULTIMOS 10 MESES)
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